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PROJETO DE LEI Kfi 63 /60

DOCUMENTO /60

Artigo 1$ - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a denomina-
ção de "JAIME CORTESÃO", a uma das vias públicas de
Município.

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 16 de agosto de l 96"0

a) - JONAS RODRIGUES
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